
LEI MUNICIPAL N° 2.864, de 12 de Novembro de 2009.

AUTORIZA  O  PODER  EXECUTIVO DE 
TRÊS  COROAS  A  CRIAR  CARGO  EM 
COMISSÃO, ACRESCENTANDO-O AO ART.3° 
DA  LEI  N°  2.169,  DE  03  DE  SETEMBRO  DE 
2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO GRADE, Prefeito  Municipal  de Três  Coroas,  no uso de suas 
atribuições legais,

FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovou  e  eu 
sanciono e promulgo a seguinte

LEI

Art. 1º - O Executivo Municipal fica autorizado a acrescentar ao art. 19 da 
Lei n° 2.169, de 03 de setembro de 2002 o seguinte cargo em comissão passando a integrar 
o quadro dos cargos em comissão:

Cargos em 
Comissão

  Denominação Padrão Coeficiente

02
Assessor da Secretaria 
Municipal de Obras, Viação e 
Trânsito

1.10 27,60

Art. 2º - A remuneração do cargo acima descrito será de R$ 2.888,34 (dois 
mil oitocentos e oitenta e oito reais e trinta e quatro centavos), que compõe o quadro dos 
cargos em comissão, constante na Lei 2.169, de 03 de Setembro de 2002 e suas alterações, 
e serão lotados na Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito.

Art. 3º -   As atribuições dos respectivos cargos constam no Anexo I, que 
passa a fazer parte integrante da presente Lei.

Art.  4o  -   O Executivo  Municipal  fica  autorizado  a  reduzir  o  número  de 
cargos de Chefe de Oficina, constante no quadro dos cargos em comissão, no art. 19, da Lei 
n° 2.169, de 03 de setembro de 2002, alterado pelo art. 1° da Lei 2190, de 13 de Novembro 



de 2002 e art. 1° da Lei n° 2.433, de 16 de Agosto de 2005, passando o quadro a viger com 
a seguinte redação:

Cargos em 
Comissão

  Denominação Padrão

01 Chefe de Oficina 1.10

Art.  5°  -  O Executivo  Municipal  fica  autorizado  a  reduzir  o  número  de 
cargos de Chefe de Serviços, constante no quadro dos cargos em comissão, no art. 19, da 
Lei n° 2.169, de 03 de setembro de 2002, alterado pelo art. 1° da Lei n° 2.433, de 16 de 
Agosto de 2005,  passando o quadro a viger com a seguinte redação:

Cargos em 
Comissão

  Denominação Padrão

14 Chefe de Serviços 1.07

 As  despesas  desta  Lei  correrão  por  conta  das  seguintes  dotações 
orçamentárias: 2007-3.1.9.0.11.00.00.00.

Art. 6o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS COROAS, em 12 de Novembro 2009.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
Data Supra.

Rogério Grade
Prefeito Municipal 

Stela Mares de Oliveira Kern
Secretaria de Administração



ANEXO I

CARGO: ASSESSOR DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E 
TRÂNSITO
PADRÃO: CC 1.10

DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Assessorar  o  Secretário  de Obras  em todas  as  ações  que 
envolvem a Secretaria de Obras, Viação e Trânsito.
 
DESCRIÇÃO ANALÍTICA: supervisionar  os  serviços  que envolvem as atividades  da 
secretaria, limpeza das ruas, canalizações, bocas de lobo, bueiros canteiros, vias públicas, 
pintura,  marcação  de  faixas  de  segurança,  programar  e  acompanhar  as  equipes  que 
desenvolvem esses serviços no âmbito municipal, fiscalizar as obras do Município, repassar 
ordens de serviço, providenciar medidas a fim de implementar as atividades da pasta.

 
CONDIÇÕES  DE  TRABALHO:  Horário:  período  normal  de  trabalho  de  40  horas 
semanais.

 REQUISITOS PARA PROVIMENTO: De livre nomeação e exoneração do Prefeito.
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